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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0076460-59.2017.8.16.6000 

COMARCA DE XAMBRÊ 

CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA, DELEGADA, ACIDENTES DE TRABALHO, REGISTROS 

PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

Data: 20.11.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor da Justiça 

- MÁRIO HELTON JORGE 

Juízes Auxiliares: 

- DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO 

- DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO 

- DR. MÁRIO DITTRICH BILIERI 

- DR. SÉRGIO LUIZ KREUZ 

- DR. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR 

Assessoria Correcional: 

- CAIO CASSOU JÚNIOR 

- RAFAEL ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 

- WELLINGTON RICARDO DOS SANTOS RIBEIRO 

Juiz(a) Titular: FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO. 

Data da assunção: 24/03/1997. 

Juiz(a) Substituto(a): LEONARDO DA SILVA MACHADO. 

Data da assunção: 03/11/2014. 

Escrivão: APARECIDO DONISETE DE OLIVEIRA 

Desde: 1/12/2004 

Endereço: AV. ROQUE GONZALES, nº 215 - CEP. 87.535-000 – fone: 

(44) 3632-1255  e  (44) 3632-1307 – email: adon@tjpr.jus.br 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
 Nome Cargo 
1 MICHELINE CRISTIANE BARBOSA PRADO Juramentada 

2 VINÍCIUS GODINHO CHAVES Juramentado 

3 JAQUELINE CRISTINA DE OLIVEIRA TOMÁS Auxiliar  

4 EMILLY APARECIDA DA GAMA MALDONADO Auxiliar 

Gabinete – Juiz Titular 
1 ELOAH PEIXOTO HOMEM Assistente de Juiz  
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2 CAROLINA GREGORIO DE LIMA Estagiária de Pós Graduação 

3 KAMILA FLAVIA BARREIROS CAMPOS Estagiário de Graduação 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 WALDERMAR ROBERTO BIACA Oficial de Justiça 
2 HILTON MARCOS DA SILVA Oficial de Justiça 

 
2. CÍVEL 

 

2.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

812 1.106 430 90 

 

2.2. Há 10 processos paralisados por mais de trinta dias. Regularizar: 

 
 

 

2.3. Não há processo pendente de cumprimento de decisão judicial com 

prazo superior a cinco dias. 

 
 

 

2.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

  
- Análise de juntadas: mais antiga de 18.9.2017. Regularizar; 

- retorno de conclusão: situação regular; 

- retorno de mandado aguardando análise: situação regular. 
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2.5. Processos remetidos: 

- 1 ao distribuidor, datada de 25.10.2017; 

- 5 ao contador, mais antiga de 18.9.2017. Providenciar a cobrança, 

imediatamente; 

- 3 ao Ministério Público, mais antiga de 13.11.2017; 

 

2.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constataram-se 248 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 20.11.2012. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

2.7. Outros cumprimentos: Regularizar. 

 
 

 
2.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADA(S): Consta(m) 16 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar: 

 

 

2. RECEBIDA(S): Consta(m) 4 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. Citam-se de exemplos: 
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3. FAZENDA PÚBLICA 

3.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

210 183 5 40 

 

3.2. Há 10 processos paralisados por mais de trinta dias. Regularizar: 

  
 
 

 

3.3. Há 4 processos pendentes de cumprimento de decisão por mais de 

cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar: 

 

 

 

3.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 
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- Análise de juntadas: mais antiga de 7.2.2017. Regularizar 

imediatamente; 

- retorno de conclusão: mais antiga de 6.7.2017. Regularizar 

imediatamente; 

- mandados aguardando análise de retorno: mais antiga de 31.10.2017. 

Regularizar. 

 

3.5. Processos remetidos: 

- 5 ao Ministério Público, mais antiga de 20.10.2017. 

 

3.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 12 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 28.3.2013. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

3.7. Outros cumprimentos: 

 
 

 

3.8.  Cartas Precatórias: 
1. ENVIADA(S): Consta(m) 1 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar: 
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2. RECEBIDAS: Consta(m) 1 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar: 

 
 

4. COMPETÊNCIA DELEGADA 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

184 150 79 28 

 

4.2. Há 3 processos paralisados por mais de trinta dias. Regularizar:  

 
 

4.3. Não há processo pendente de cumprimento de decisão judicial por 

mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

4.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

  
- Análise de juntada: mais antiga de 29.8.2017. Regularizar; 

- retorno de conclusão: situação regular; 

- Mandados aguardando análise de retorno: situação regular. 

 

4.5. Processos remetidos: 
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- 1 ao contador, datada de 14.11.2017. 

 

4.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 20 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes, mais antiga data de 5.4.2013. REGULARIZAR e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos: 

  
 

4.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Consta(m) 2 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. Citam-se: 

 

 

2. RECEBIDAS: Consta(m) 2 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. Citam-se: 

 
 

5. ACIDENTES DE TRABALHO 

5.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

10 4 5 0 

 

5.2. Há 1 processo paralisado por mais de 30 dias. Regularizar: 

 
 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

8 
 

5.3. Não há processo pendente de cumprimento de decisão judicial por 

mais de cinco dias (art. 228 CPC). 

 
 

 

5.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntada: mais antiga de 12.9.2017. Regularizar; 

- retorno de conclusão: situação regular; 

 

5.5. Processos remetidos: 

- não há. 

 

5.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constatou-se 1 processo com Análise de Suspeita de Prevenção 

pendente, data de 30.10.2013. REGULARIZAR e atentar. 

 

5.7. Outros cumprimentos: 

 
 

5.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: não há. 

 

 

2. RECEBIDAS: não há. 
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6. REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

19 91 0 1 

 

6.2. Há 1 processo paralisado por mais de trinta dias. Regularizar: 

 
 

6.3. Não há processo pendente de cumprimento de decisão por mais de 

cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

6.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- análise de juntadas: mais antiga de 26.10.2017. Regularizar; 

- retorno de conclusão: situação regular; 

- mandados aguardando análise de retorno: situação regular; 

 

6.5. Processos remetidos: 

- 3 ao Ministério Público, mais antiga datada de 31.8.2017; 

 

6.6. Análise de Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 4 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes, mais antiga data de 22.5.2013. REGULARIZAR e atentar. 

 

6.7. Outros cumprimentos: 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

10 
 

 
 
6.8. Inspeções Corregedoria do Extrajudicial: 

2015: 6 a 12 de março de 2015 

2016: 22 de março de 2016 

2017: 14 de março de 2017 

Judicial:  

2017: 21.3.2017 

 

6.9. Comunicações – Sistema Mensageiro: 

- Constatado que a abertura e encerramentos de livros e selos, termos 

de negativa de paternidade e demais comunicações dos Ofícios do Foro 

Extrajudicial são realizadas por meio do sistema mensageiro, 

conforme Ofício Circular 304/2013, de 16 de dezembro de 2013.  

 

6.10. Livros da Corregedoria do Foro Extrajudicial: 
- Registro e Controle de Livros dos Registradores e Notários. Livro 

nº 01: em uso. 

 

7. PROCESSOS ANALISADOS  

 

7.1. – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Nos processos analisados constatou-se prazo moroso para cumprimento das 

decisões judiciais, a exemplo: processos n° 0000121-05.2016.8.16.0177 

(mov. 62 e 63 – 40 dias), 0000468-09.2014.8.16.0177 (mov. 69 e 70 – 30 

dias), 0000498-44.2014.8.16.0177 (mov. 78 e 79 – 30 dias), 0000526-

80.2012.8.16.0177 (mov. 48 e 49 – 30 dias), 0000477-63.2017.8.16.0177 

(mov. 15 e 16 – 24 dias), 0000135-67.2008.8.16.0177 (mov. 8 e 9 – 30 

dias), 0000170-17.2014.8.16.0177 (mov. 48 e 49 – 130 dias, mov. 35 e 

36 – 60 dias). Justificar. 

  

7.2. – ANÁLISE DE JUNTADAS: 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

11 
 

Constatou-se excesso de prazo no cumprimento de “análise de juntadas”, 

a exemplo, processos n° 0000121-05.2016.8.16.0177 (mov. 60 e 61 – 35 

dias), 0000141-93.2016.8.16.0177 (mov. 41 e 42 – 40 dias, mov. 34 e 35 

– 40 dias), 0000343-75.2013.8.16.0177 (mov. 64 e 65 – 72 dias), 0000348-
97.2013.8.16.0177 (mov. 46 e 47 – 58 dias). Justificar. 

 

7.3. – INTIMAÇÕES: 

Na maioria dos processos analisados constatou-se prazo moroso para 

cumprimento do ato de intimação dos procuradores, a exemplo, 

processo(s) n° 0000342-51.2017.8.16.0177 (mov. 15 e 16 – 30 dias, mov. 

12 e 13 – 30 dias,) 0000358-05.2017.8.16.0177 (mov. 11 e 12 – 30 dias), 

0000117-65.2016.8.16.0177 (mov. 76 e 77 – 30 dias). Justificar. 

 

7.4. – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Processos com prioridade de tramitação observou-se excesso de prazo 

para cumprimento e demais movimentações, a exemplo: processo(s) nº 

0000582-79.2013.8.16.0177 (mov. 42 e 43 – 45 dias), 0000847-

76.2016.8.16.0177 (mov. 63 e 64 – 28 dias, mov. 40 e 41 – 19 dias), 

0000331-56.2016.8.16.0177 (mov. 63 e 64 – 38 dias). Justificar. 

 

- Processos n° 0000642-86.2012.8.16.0177, 0000861-02.2012.8.16.0177. 

Em diversos processos na fase de cumprimento de sentença a Escrivania 

anotou como prioridade na tramitação a observação META2 CNJ. Segundo a 

tabela do CNJ os processos já julgados e em fase de execução não 

integram a referida meta. Regularizar e verificar nos demais processos. 

 

 

7.5.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Nos processos analisados constatou-se prazo adequado para cumprimento 

das decisões em tutelas de urgência, a exemplo: processos n° 0001238-

65.2015.8.16.0177, 0000977-03.2015.8.16.0177, 0000361-

28.2015.8.16.0177. 

 

 

7.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 
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Processos n° 0000014-54.1999.8.16.0177, 0000025-44.2003.8.16.0177. 

Verifica-se que a Escrivania NÃO altera a classificação processual na 

fase de cumprimento de sentença e NÃO remete ao distribuidor para 

anotações. Justificar e Regularizar em todos os processos. 

 

7.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

As conclusões são realizadas diariamente. No entanto, vista ao 

Ministério Público e ao Distribuidor foram realizadas com excesso de 

prazo, a exemplo: processos n° 0000726-58.2010.8.16.0177 (mov. 50 e 51 

– 30 dias), 0000806-22.2010.8.16.0177 (mov. 27 e 28 – 30 dias), 0001422-

55.2014.8.16.0177 (mov. 114 e 115 – 30 dias), 0000533-72.2012.8.16.0177 

(mov. 39 e 40 – 36 dias). Justificar. 

 

7.8. META2 e META 4 CNJ – 2017. 

- Processo n° 0000175-78.2010.8.16.0177, 0000539-45.2013.8.16.0177. No 

relatório de processos pendentes de julgamentos (META2 CNJ) extraídos 

do Projudi, vários já foram sentenciados. Tal inconsistência é 

ocasionada em razão da Escrivania não informar no Projudi que já houve 

sentença em processo físico. Regularizar e verificar nos demais 

processos.  

 

JUSTIFICAR as paralisações nos processos abaixo: 

- Processo n° 0000170-56.2010.8.16.0177. Morosidade no cumprimento 

entre os mov. 52 e 53 – 42 dias.  

 

- Processo n° 0000941-97.2011.8.16.0177. Mov. 20 e 21 – 26 dias.  

 

- Processo 0000919-10.2009.8.16.0177. Mov. 29 e 30 – 43 dias.  

 

- Processo 0007850-69.2011.8.16.0044. META 4 CNJ por Improbidade 

Administrativa. Paralisação de 32 dias entre os mov. 66 e 67. 

 

7.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

13 
 

Os depósitos judiciais são devidamente cadastrados no sistema Projudi, 

a exemplo, processo n° 0000860-22.2009.8.16.0177, 0001166-

78.2015.8.16.0177, 0001108-75.2015.8.16.0177. 

 

 

7.10. MANDADOS 
- Aguarda cumprimento. Situação Regular: 

 
 

- expedido e não lido: situação regular; 

 

 

- aguardando análise de retorno: situação regular. 

 

 

7.11. SISTEMAS TJ PR 
- UTILIZA: BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, CAJU (em parte) - (art. 156, do 

§1º, do CPC/2015 e Resolução nº. 233/16), SIEL E INFOSEG 

- NÃO UTILIZA: SERASAJU (Decreto Judiciário n° 402/2017). REGULARIZAR. 

 

7.12. DEMAIS CONSTATAÇÕES 
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- Processo n° 0000028-96.2003.8.16.0177. A Escrivania deverá 

regularizar a competência para Fazenda Pública em ações em que o Estado 

ou Município fazem parte da relação processual, Decreto n° 93 de 12 de 

agosto de 2013. 

 

- Processo n° 0000295-82.2014.8.16.0177. As custas finais são 

recolhidas por meio de guias FUNJUS, conforme Decreto Judiciário n° 

738/2014, datado de 29 de outubro de 2014. 

 

- Processo 0000579-22.2016.8.16.0177. Justificar a paralisação de sete 

meses entre os mov. 29 e 30. 

 

- Processo 0000477-63.2017.8.16.0177 e 0000040-22.2017.8.16.0177. A 

suspensão do processo deve ocorrer somente com decisão do Magistrado. 

Justificar o lançamento do mov. 25. 

 

- Processo 0000870-85.2017.8.16.0177 e 690-69.2017. Nestes processos 

de conflito fundiário coletivo a Escrivania não cadastrou os assuntos 

1.412, 11.873 e 10.124. Justificar e regularizar em todos os processos 

em que tal falha é constatada, conforme Ofício Circular n° 70/2017. 

 

Processo n° 0000264-62.2014.8.16.0177. A remessa ao depositário público 

para anotações é realizada pelo Oficial de Justiça. “3.14.4 - Todos os 

bens que ficarem sob a guarda do depositário público e particular serão 

registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, Sequestro e 

Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa finalidade, 

entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.”.  

Contudo, no processo n° 0000071-86.2010.8.16.0177 não há informações do 
registro da penhora no livro do Depositário Público. Regularizar e 

verificar nos demais processos. 

 

- Constatado que a Escrivania NÃO cadastra as penhoras realizadas no 

sistema Projudi, a exemplo processo n° 0000264-62.2014.8.16.0177 

(mandado juntado mov. 18). Regularizar e verificar nos demais 

processos. 
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- Livro de Receitas e Despesas: Livro n° 5: em uso.  

 

8. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverão ser consultados os comandos do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comandado (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e 

evitar paralisações indevidas. 

 
3. O acervo de processos físicos foi todo digitalizado e inserido 

Projudi. 
 

4. As cargas e devoluções de mandados aos Oficiais de Justiça são 

realizadas por meio do sistema Projudi. 

 
5. A Escrivania deverá utilizar a competência do CEJUSC PRO para 

designação e realização de audiências conciliação/mediação (art. 

334 CPC). 

 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

16 
 

6. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Escrivania, em prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Magistrado 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que: a) não ocorra processo paralisado por mais de trinta 

dias, b) o cumprimento das decisões judiciais seja realizado em 

até cinco dias; c) o cumprimento de análise de juntadas em até 

três dias; d) as intimações aos procuradores das partes em prazo 

de vinte e quatro horas. 

 

7. Registre-se que o cumprimento das determinações desta Ata 

Correcional, em especial redução do prazo para cumprimento das 

decisões judiciais, análise de juntadas e intimações aos 

procuradores das partes, será monitorado pela Corregedoria Geral 

da Justiça, ocasião em que será deliberado sobre instauração de 

expediente para apuração de responsabilidade administrativa. 

 
8. É observado o Decreto Judiciário 738/2014, datado de 29.10.2014, 

no qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas 

unidades judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 

habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 

judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.”  

 
9. A Escrivania/Secretaria, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

17 
 

10. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a Secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 
9. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a Escrivania 
cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão do Doutor Juiz de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 
circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro “seção de correições e inspeções” 

login “mmoo”, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 
3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Escrivania, dando conta da regularização das falhas. 

10. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

2. Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 
 

3. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Mário 

Helton Jorge, Corregedor da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. Marcos 
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Vinicius Christo, foi lavrada a ata pelo Assessor Correcional Rafael 

Antonio de Albuquerque. 

 

Des. Mário Helton Jorge 

Corregedor da Justiça 
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